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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV NO EST GO, CNPJ n. 01.089.689/0001-35,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). GALDINO FERREIRA DE SOUZA;
 
E

SIND COMERCIO VAREJISTA DE CARNES FRESCAS ESTADO GOIAS, CNPJ n. 01.641.117/0001-17,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SILVIO CARLOS YASSUNAGA BRITO;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2025 a 31 de dezembro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores em Transportes
Rodoviários” do plano da CNTTT. EXCETO a categoria dos cegonheiros, na Econômica, do Comércio
de Carnes Frescas, do Plano da CNC, com abrangência territorial em Abadia de Goiás/GO,
Abadiânia/GO, Acreúna/GO, Adelândia/GO, Água Limpa/GO, Alexânia/GO, Aloândia/GO, Alto
Horizonte/GO, Alto Paraíso de Goiás/GO, Alvorada do Norte/GO, Amaralina/GO, Americano do
Brasil/GO, Amorinópolis/GO, Anhanguera/GO, Anicuns/GO, Aparecida de Goiânia/GO, Aparecida do
Rio Doce/GO, Aporé/GO, Araçu/GO, Aragarças/GO, Aragoiânia/GO, Araguapaz/GO, Arenópolis/GO,
Aruanã/GO, Aurilândia/GO, Avelinópolis/GO, Baliza/GO, Barro Alto/GO, Bela Vista de Goiás/GO, Bom
Jardim de Goiás/GO, Bonfinópolis/GO, Bonópolis/GO, Brazabrantes/GO, Britânia/GO, Buriti de
Goiás/GO, Buritinópolis/GO, Cachoeira de Goiás/GO, Caiapônia/GO, Caldas Novas/GO,
Caldazinha/GO, Campestre de Goiás/GO, Campinaçu/GO, Campinorte/GO, Campo Alegre de
Goiás/GO, Campo Limpo de Goiás/GO, Campos Belos/GO, Campos Verdes/GO, Carmo do Rio
Verde/GO, Castelândia/GO, Caturaí/GO, Cavalcante/GO, Ceres/GO, Cezarina/GO, Chapadão do
Céu/GO, Cocalzinho de Goiás/GO, Colinas do Sul/GO, Córrego do Ouro/GO, Corumbá de Goiás/GO,
Corumbaíba/GO, Cristalina/GO, Cristianópolis/GO, Crixás/GO, Cromínia/GO, Cumari/GO,
Damianópolis/GO, Damolândia/GO, Davinópolis/GO, Diorama/GO, Divinópolis de Goiás/GO,
Doverlândia/GO, Edealina/GO, Edéia/GO, Estrela do Norte/GO, Faina/GO, Fazenda Nova/GO,
Firminópolis/GO, Flores de Goiás/GO, Formoso/GO, Gameleira de Goiás/GO, Goianápolis/GO,
Goiandira/GO, Goianésia/GO, Goiânia/GO, Goianira/GO, Goiás/GO, Gouvelândia/GO, Guapó/GO,
Guaraíta/GO, Guarani de Goiás/GO, Guarinos/GO, Heitoraí/GO, Hidrolândia/GO, Hidrolina/GO,
Iaciara/GO, Indiara/GO, Inhumas/GO, Ipameri/GO, Ipiranga de Goiás/GO, Iporá/GO, Israelândia/GO,
Itaberaí/GO, Itaguari/GO, Itaguaru/GO, Itajá/GO, Itapaci/GO, Itapirapuã/GO, Itapuranga/GO,
Itarumã/GO, Itauçu/GO, Ivolândia/GO, Jandaia/GO, Jaraguá/GO, Jaupaci/GO, Jesúpolis/GO,
Jussara/GO, Lagoa Santa/GO, Leopoldo de Bulhões/GO, Mairipotaba/GO, Mambaí/GO, Mara
Rosa/GO, Marzagão/GO, Matrinchã/GO, Maurilândia/GO, Mimoso de Goiás/GO, Minaçu/GO,
Moiporá/GO, Monte Alegre de Goiás/GO, Montes Claros de Goiás/GO, Montividiu do Norte/GO,
Morrinhos/GO, Morro Agudo de Goiás/GO, Mossâmedes/GO, Mozarlândia/GO, Mundo Novo/GO,
Mutunópolis/GO, Nazário/GO, Nerópolis/GO, Niquelândia/GO, Nova América/GO, Nova Aurora/GO,
Nova Crixás/GO, Nova Glória/GO, Nova Iguaçu de Goiás/GO, Nova Roma/GO, Nova Veneza/GO, Novo
Brasil/GO, Novo Planalto/GO, Orizona/GO, Ouro Verde de Goiás/GO, Ouvidor/GO, Palestina de
Goiás/GO, Palmeiras de Goiás/GO, Palmelo/GO, Palminópolis/GO, Paranaiguara/GO, Paraúna/GO,
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Petrolina de Goiás/GO, Pilar de Goiás/GO, Piracanjuba/GO, Piranhas/GO, Pirenópolis/GO, Pires do
Rio/GO, Pontalina/GO, Porangatu/GO, Porteirão/GO, Portelândia/GO, Posse/GO, Professor Jamil/GO,
Rialma/GO, Rianápolis/GO, Rio Quente/GO, Rubiataba/GO, Sanclerlândia/GO, Santa Bárbara de
Goiás/GO, Santa Cruz de Goiás/GO, Santa Fé de Goiás/GO, Santa Helena de Goiás/GO, Santa
Isabel/GO, Santa Rita do Araguaia/GO, Santa Rita do Novo Destino/GO, Santa Rosa de Goiás/GO,
Santa Tereza de Goiás/GO, Santa Terezinha de Goiás/GO, Santo Antônio da Barra/GO, Santo Antônio
de Goiás/GO, São Domingos/GO, São Francisco de Goiás/GO, São João da Paraúna/GO, São João
d'Aliança/GO, São Luís de Montes Belos/GO, São Luiz do Norte/GO, São Miguel do Araguaia/GO, São
Miguel do Passa Quatro/GO, São Patrício/GO, São Simão/GO, Senador Canedo/GO, Silvânia/GO,
Simolândia/GO, Sítio d'Abadia/GO, Taquaral de Goiás/GO, Teresina de Goiás/GO, Terezópolis de
Goiás/GO, Três Ranchos/GO, Trindade/GO, Trombas/GO, Turvânia/GO, Turvelândia/GO, Uirapuru/GO,
Uruaçu/GO, Uruana/GO, Urutaí/GO, Varjão/GO, Vianópolis/GO e Vila Propício/GO.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL

As empresas concederão, a partir de 1º de janeiro de 2025, a todos os seus trabalhadores,
representados por este Sindicato, um reajuste salarial de 7% (sete por cento) sobre os atuais
salários, deduzindo-se as antecipações já concedidas no período, facultando-se a
proporcionalidade referente ao mês de admissão, para os trabalhadores com menos de 01 (um)
ano de empresa.

parágrafo único - eventuais diferenças salariais retroativas a 01 de janeiro, poderão ser pagas
até a folha de junho/2025.

CLÁUSULA QUARTA - PISO SALARIAL

Fica assegurado aos trabalhadores com a função de motorista e de ajudante/ carregador o
seguinte piso salarial:

a)      Motorista ____________________________________ R$ 2.000,00

b)      Ajudante/Carregador ____________________________ R$ 1.600,00

parágrafo único: eventuais diferenças salariais retroativas a 01 de janeiro/2025, poderão ser
pagas até a folha de junho/2025, sendo que em hipótese alguma, o piso salarial nunca poderá
ser inferior ao salário mínimo nacional. 

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTES DE PAGAMENTOS

As empresas fornecerão aos seus trabalhadores, mensalmente, comprovantes de pagamento,
nos quais constarão os salários percebidos, número de horas extras, comissões, ajuda de custo,
gratificações, adiantamentos, descontos sofridos etc...

CLÁUSULA SEXTA - ANTECIPAÇÃO SALARIAL: CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS

Fica ajustado que as empresas abrangidas pela presente norma coletiva, representada pelo
Sindicato patronal, em comum acordo com o Sindicato dos trabalhadores, intermediarão por
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contrato/convênio com empresas que operam processar a antecipação salarial aos
trabalhadores que manifestarem interesse, que será nas seguintes condições:

a) a antecipação salarial não poderá ultrapassar o percentual total e mensal de 40% (quarenta
por cento) do salário base;

b) o limite máximo de cada evento de antecipação será de R$ 200,00 (duzentos reais) ou 10%
(dez por cento) do salário base, prevalecendo, o que for o menor.

c) a soma das antecipações dentro de uma semana não poderão somar mais que 10% (dez por
cento) do salário base, podendo o montante não antecipado da semana anterior acumular para
a próxima semana além dos 10% semanal, de modo que no intervalo de um mês, possam
ocorrer antecipações que somem o percentual máximo de 40% (dez por cento) do salário base,
ou seja, pode antecipar até 10% na primeira semana do mês, na segunda semana pode
antecipar 10% mais o que não antecipou dos 10% da primeira semana, na terceira semana pode
antecipar 10% mais o que não antecipou dos 10% de cada uma das semanas anteriores, e por
fim na quarta semana pode antecipar 10% mais o que não antecipou dos 10% de cada uma das
semanas anteriores, limitando o total antecipado até 40% do salário base;

d) permite-se às empresas, para não desfalcar seu capital de giro, buscar parcerias e firmar
convênios com outras empresas especializadas em processar a antecipação salarial;

e) a parceria a ser feita, sujeitará que o custo pelo serviço do processamento de dados, não
ultrapasse o valor total de R$ 13,00 (treze reais) por cada evento de antecipação;

f) o numerário líquido da antecipação será creditado diretamente no pix, cuja chave obrigatória
será o CPF do trabalhador;

g) além da observância do comando estipulado na alínea “e”, a empresa que tiver interesse em
conveniar para processar a antecipação salarial aos trabalhadores, deverá cumprir
integralmente todas as alíneas desta cláusula;

h) o Sindicato em conjunto com a Federação dos trabalhadores fez gestões no mercado perante
o segmento de empresas de crédito que trabalham com antecipação salarial e assim, indica a
empresa UNIVERSAL PAGAMENTOS PLATAFORMA DIGITAL DE SERVÇOS S.A. (Universal
Bank), CNPJ 37.850.240/0001-95 sito na Av. Paulista, nº 2.278, Ed. São Luiz, Bela Vista, São
Paulo-SP, 01.310-300, site https://www.universalbank.com.br email:
administrativo@universalpagamentos.com.br; fone: (11) 41180538; 08000420401 e escritório
de representação em Goiânia: Insight Comunicação Integrada Alessandro Issi Comunicação
Integrada LTDA, sito na Av. T4, nº 619, Sala 310, Setor Bueno, Goiânia-GO, fone 62-9820-
4060; 62-98192-2766, cep 74230-03 que atende todos os requisitos exigidos pelos comandos
determinados nas alíneas desta cláusula, sendo de interesse do ente sindical, indicar empresa
que tenha o menor custo na prestação deste serviço e também zelar para que não haja
endividamento pelo trabalhador, daí, a exigência de fatiar a antecipação escalonadamente em
eventos de valores menores, de modo que ao término do mês, remanesça no mínimo 60%
(sessenta por cento) do seu salário.

parágrafo único: convencionam as partes que o salário base do trabalhador, seja o valor fixo do
trabalhador, sem incluir os adicionais, prêmios, gorjetas ou os descontos, como INSS e imposto
de renda.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA SÉTIMA - CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS
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O motorista não sofrerá nenhum desconto, em virtude de despesas com carga e descarga de
mercadorias transportadas.
 
 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13º SALÁRIO

CLÁUSULA OITAVA - 13° SALÁRIO NAS FÉRIAS

Será facultado ao trabalhador receber o equivalente a 50% (cinquenta por cento) de seu 13º
salário, na mesma data em que receber o pagamento de suas férias.
 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA NONA - HORA EXTRA

A jornada diária de trabalho do motorista profissional e ajudante poderá ser prorrogada,
excepcionalmente, por mais até o máximo de 02 (duas) horas extras após a segunda hora
extraordinária (art. 235-C da Lei 13.103/2015).

parágrafo único: Na hipótese acima, as 02 (duas) horas extras laboradas, serão remuneradas
com o acrescimento mínimo de 50% (cinquenta por cento), em relação ao valor da hora
normal. 

 

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Fica concedido o adicional de tempo de serviço aos trabalhadores que perceberem até o teto de
05 (cinco) salários mínimos, sendo:
 
a)3% (três por cento) aos motoristas e ajudantes que completarem 03 (três) anos de serviço na

mesma empresa;
 
b)5% (cinco por cento) aos motoristas e ajudantes que completarem 05 (cinco) anos de serviço

na mesma empresa.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REFEIÇÕES E PERNOITES

Será ônus das empresas, custear as despesas dos motoristas e ajudantes com refeições e
pernoites, enquanto estiverem em viagem fora de seus domicílios, obrigando-se as empresas a
pagarem aos mesmos o valor mínimo de R$ 20,00 (vinte reais) para cada refeição e R$ 100,00
(cem reais) para cada pernoite, para aqueles cujo caminhão que não tiver cama na boléia,
mediante comprovação.
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parágrafo único: considera-se como máximo, 02 (duas) refeições por dia.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUXÍLIO FUNERAL

No caso de falecimento do seu trabalhador, abrangido por esta Convenção, a empresa
concederá um auxílio funeral equivalente a 02 (dois) salários mínimos nacionais, vigentes na
data do óbito, ao dependente do falecido habilitado em documento expedido pelo INSS, na
forma da lei. Ficam isentas do pagamento deste auxílio as empresas que mantiverem seguro de
vida para seus trabalhadores.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÕES DE CONTRATO DE TRABALHO

 

Embora não seja obrigatória, recomenda-se que a homologação das rescisões do contrato de
trabalho dos trabalhadores abrangidos, com mais de 01 (um) ano de contrato, seja feita na sede
do Sindicato dos trabalhadores, seja na modalidade presencial ou virtual.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PEDIDO DE DEMISSÃO

No pedido de demissão, com indenização do aviso prévio, por parte do trabalhador, os dias
correspondentes integrar-se-ão para todos os efeitos legais ao seu tempo de serviço.
 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TREINAMENTOS E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

As empresas que proporcionarem Treinamentos ou Cursos Profissionalizantes de Capacitação a
seus trabalhadores, poderão efetuá-los em domingos e feriados, desde que não contínuos, sem
obrigação de remunerar os favorecidos com hora extra ou dobra prevista na CLT, fornecendo a
alimentação, custo com o transporte e folga na proporção de 50% do tempo despendido com o 
treinamento/curso, ou seja, se o curso durou 10h (dez horas), o trabalhador terá folga
compensatória de 05h (cinco horas).

ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO/DESVIO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MOTORISTA E FUNÇÃO DE AJUDANTE
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O motorista não será obrigado a desempenhar também a função de ajudante. Na hipótese de
necessitar dos serviços de ajudantes e carregadores, em localidades onde a empregadora não os
tiverem contratados, as despesas correspondentes correrão exclusivamente com ônus para a
empresa.

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ESTABILIDADE DA TRABALHADORA

A garantia do emprego à trabalhadora gestante se estende desde a confirmação da gravidez até
06 meses após o parto, exceto somente em caso de comprovada dispensa na modalidade de
"justa causa".

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ESTABILIDADE POR ACIDENTE DE TRABALHO

Fica assegurada a estabilidade ao trabalhador afastado por motivo de acidente de trabalho, nos
termos do artigo 118, da Lei 8.213 de 24/07/1991.
 
 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - BENEFÍCIO APOSENTADORIA

Aos motoristas e ajudantes que comprovadamente estiverem faltando até 12 (doze) meses para
adquirir direito à aposentadoria e que contiver, no mínimo 05 (cinco) anos de serviço prestado
a mesma empresa, fica assegurada a garantia do emprego, durante o período que faltar para
sua aposentadoria, só podendo ser dispensado, nesse período, se cometer falta grave
devidamente comprovada.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA - UNIFORMES E EQUIPAMENTO INDIVIDUAL DE TRABALHO

As empresas ficarão obrigadas a fornecer gratuitamente aos seus trabalhadores, uniformes e
todo e qualquer equipamento individual de trabalho, sempre que os mesmos forem exigidos
por lei, pelo empregador e necessários ao serviço.

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DANOS CAUSADOS AO VEÍCULO

O motorista não será responsabilizado por danos causados ao veículo, pelas ferramentas ou
acidente que porventura venha a ocorrer, exceto naqueles casos em que houver dodo e/ou
culpa do trabalhador, comprovada através de conclusão pericial.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS

As empresas ficam obrigadas a aceitar os atestados médicos e odontológicos fornecidos pelo
Sindicato Profissional para fins de abono de falta e remuneração.
 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL IEB

As entidades signatárias da presente Convenção Coletiva de Trabalho estabelecem a
obrigatoriedade de disponibilização pelo empregador de benefícios/auxílios a todos os
trabalhadores subordinados a esta CCT, por meio da contribuição social mensal de R$ 20,50
(vinte reais e cinquenta centavos) por trabalhador, sendo vedado qualquer desconto no salário
do empregado, conforme tabela abaixo:

 BENEFÍCIOS DESCRIÇÃO VALOR

1. SEGURO DE VIDA - GRUPO

1.1 Morte Natural do empregado

1.2 Morte Acidental do
empregado

1.3 Invalidez Permanente
Total/Parcial por Acidente Até

1.4 Auxílio Alimentação: Em caso
de morte do titular

1.5 Auxílio/Assistência Funeral
familiar

R$
22.000,00

R$
22.000,00

R$
22.000,00

R$  
2.520,00

R$  
5.500,00

2. FARMÁCIA Descontos em redes
credenciadas. -

3. KIT ESCOLAR EJA Kit contendo itens escolares
essenciais.

-

4. KIT ESCOLAR Kit contendo itens escolares
essenciais.

-

5. TELEMEDICINA

Consultas médicas (clínico
geral), usando uma plataforma
online via celular ou computador
(vídeo, voz, chat).

-

6. KIT BEBÊ

Nascimento de filhos do(a)
empregador(a), por meio do
oferecimento de um kit contendo
produtos úteis ao recém-nascido.

-

7. ALIMENTAR POR AFASTAMENTO

cesta alimentícia; podendo ser
solicitada 01 (uma) única vez,
quando o trabalhador ou o
cônjuge estiver afastado do
trabalho por mais de 30 (trinta)
dias por motivo de doença.

R$ 250,00
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8. CERTIFICADO DIGITAL

Por meio de convênio com a
Fenacon, são disponibilizados
descontos especiais para a
obtenção de certificação digital
de alta segurança.

-

9. NATALIDADE
Beneficiar a família do recém-
nascido para contribuir com as
despesas.

R$ 500,00

 Parágrafo Primeiro – Os Auxílios disponibilizados pelo empregador não possuem natureza
salarial, por não se constituir em contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e
assistencial e serão disponibilizados através do Instituto Elias Bufáiçal – IEB,
www.institutoeliasbufaical.com.br, WhatsApp 32272450.

 Parágrafo Segundo - As normas de utilização e todas as informações relacionadas constam
do Manual de Regras e Uso, disponibilizados no site do Instituto Elias Bufáiçal – IEB.

  Parágrafo Terceiro - SEGURO DE VIDA EM GRUPO COM ASSISTÊNCIA FUNERAL E
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - O  empregador pagará aos seus empregados Seguro de Vida com
Assistência Funeral e Auxílio Alimentação, o qual não possui natureza salarial, por não se
constituir em contraprestação dos serviços, no valor de R$ 3,50 (três reais e cinquenta reais)
por vida, incluindo indenizações por morte natural e acidental do Empregado(a), no valor R$
22.000,00 (vinte e dois mil reais), e em  caso de invalidez parcial, a indenização será calculada
tomando-se por base a tabela para cálculo de indenização da SUSEP – Superintendência de
Seguros Privados e Capitalização, no limite de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), cujo
pagamento será realizado após a entrega de todos os documentos comprobatórios junto à
seguradora, pelos beneficiários do seguro.

Parágrafo Quarto – A Assistência Funeral Familiar é o conjunto dos serviços e itens
garantidos e fica limitado ao valor máximo de despesas de até R$ 5.500,00 (cinco mil e
quinhentos reais), conforme estabelecido no Manual de Regras e Uso em anexo.

Parágrafo Quinto – O Auxílio Alimentação será pago em caso de morte do empregado
titular, sendo estipulado o pagamento de R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais), a ser
pago em 06 (seis) parcelas mensais no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) cada,
aos beneficiários expressamente designado(s) pelo Segurado, conforme estabelecido no Manual
de Regras e Uso em anexo.

Parágrafo Sexto – O valor do Seguro de Vida com Assistência Funeral e Auxílio Alimentação
já está incluído no mesmo boleto de cobrança da Contribuição Social IEB.

Parágrafo Sétimo – As empresas que já possuem seguro de vida para os empregados, que
contenha as coberturas e garantias estabelecidas na presente cláusula poderão fazer a adesão a
presente cláusula, ao término da apólice de seguro vigente na data de assinatura da presente
CCT e/ou ACT.

Parágrafo Oitavo – O descumprimento da presente cláusula importará em multa no importe
de R$ 100,00 (cem reais) por mês, enquanto perdurar o descumprimento, que será partilhado
entre os sindicatos convenentes na mesma proporção.

Parágrafo Nono – As empresas poderão contratar seguradora de sua preferência, desde que
contenha as coberturas e garantias mínimas estabelecidas na presente cláusula.

RELAÇÕES SINDICAIS
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ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ACESSO DOS DIRIGENTES SINDICAIS

As empresas permitirão que os dirigentes sindicais, advogados e assessores credenciados
tenham acesso às mesmas, para fins de promover filiação, recolher mensalidade dos
associados, entregar jornais, boletins periódicos e outras atividades sindicais, mediante
agendamento a ser feito pelo Sindicato dos trabalhadores, diretamente com cada empresa.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CUSTEIO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES

Será devida uma contribuição para o custeio em favor do Sindicato dos trabalhadores por
TODOS os trabalhadores da categoria represntados pelo mesmo, nos termos da decisão
proferida pelo STF em sede de Embargos Declaratórios no ARE 1018459, Tema 935, com
repercussão geral: “é constitucional a instituição, por acordo ou convenção coletivos, de
contribuições assistenciais a serem impostas a todos os empregados da categoria, ainda que
não sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição”. Assim, a empresa, descontará
na folha de pagamento de todos os trabalhadores da categoria, a contribuição de custeio do
Sindicato dos trabalhadores, no valor de R$ 47,00 (quarenta e sete) reais cada parcela,
obedecendo o seguinte cronograma:

I) exercício 2025:

a) parcela ÚNICA recolhida sobre o mês de junho/2025.

parágrafo primeiro – O valor descontado na folha, no mês determinado, deverá ser
repassado para o Sindicato dos trabalhadores (SINDITTRANSPORTE), posteriormente ao
desconto, até a data do pagamento dos trabalhadores, no máximo dia 10 do mês subsequente
ao vencido;

a) Após fazer o desconto da parcela devida em favor do Sindicato dos trabalhadores, o valor
deverá ser repassado mediante pagamento da guia a ser emitida diretamente pelo
site   https://app.higestor.com.br/portal/sindittransporte-go, cujo o passo a passo se encontra
na página inicial do site do SINDITTRANSPORTE
(http://www.sindicatodosrodoviarios.com.br/index.html);

parágrafo segundo - Será garantido o direito de oposição ao desconto da contribuição ao
trabalhador não associado, devendo o mesmo se manifestar (não se aceitando procurador), por
qualquer meio eficaz de comunicação escrita, como carta manuscrita, requerimento ou de
forma verbal na sede do Sindicato (hipótese em que será reduzido a termo pelo atendente) no
prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte à efetivação do respectivo desconto em seu
contracheque, acompanhado de cópia do respectivo contracheque;

a) a oposição feita na sede do Sindicato, para ser válida, deverá ser feita na sede da entidade
sindical, no horário das 08h30m às 12h00m e das 13h00m até às 15h30m;

b) o Sindicato compromete-se a fazer a restituição da contribuição descontada do trabalhador
que formalizou “oposição” ao desconto da contribuição, no prazo máximo de 20 dias contínuos,
contados do protocolo do direito de oposição do trabalhador junto ao Sindicato;

c)  A cada desconto de parcela definido no cronograma, se houver interesse pelo trabalhador
não associado, deverá ser feita uma oposição, para direito ao ressarcimento previsto na alínea
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anterior.

parágrafo terceiro - A iniciativa patronal, seja via RH, Contador ou qualquer Chefia em
incentivar/estimular/orientar o trabalhador, entregando modelo padrão de oposição,
fornecendo transporte para o deslocamento empresa-Sindicato e/os outros meios, ainda que
indiretamente, agindo por assentimento, nesse assunto interno do custeio sindical que é
assunto de interesse tão somente do Sindicato e dos trabalhadores, configura prática
antissindical, ensejando que haja o ressarcimento ao Sindicato pela empresa (art. 223-E da
CLT);

a) o ressarcimento será o valor de um piso salarial vigente por cada trabalhador orientado, que
reverterá integralmente em favor do Sindicato dos trabalhadores;

b)  na ausência de Piso Salarial no instrumento coletivo de trabalho, o valor arbitrado para
ressarcimento, será de 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) por trabalhador.

parágrafo quarto -    Os termos negociados pelas partes signatárias vinculam a sua
obrigação  de cumprimento por parte da empresa e dos trabalhadores representados. Assim,
com  fundamento da prevalência do acordado/negociado, fica à empresa previamente
NOTIFICADA,  que, se esta não efetivar o desconto e devido repasse da contribuição ao
SINDITTRANSPORTE nos termos previsto no ‘caput’ acima e considerando que a contribuição
é devida pelos trabalhadores e não pela empresa, esta, a empresa, assume obrigatoriamente a
obrigação de ressarcir integralmente o valor da contribuição Sindicato dos trabalhadores, seja
no âmbito administrativo ou judicial,  acrescida de encargos, multas e honorários e sem
contrapartida do trabalhador.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA DE FILIADOS

As empresas se comprometem, desde que devidamente autorizadas pelos trabalhadores e
associados ao Sindicato dos trabalhadores, a descontarem no salário destes, as mensalidades
sindicais devidas em favor do Sindicato dos trabalhadores, de acordo com o disposto no inciso
XXVI do art. 545 e art. 611-B da CLT.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Com fundamento na decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, ARE 1.018.459 (Tema
935), fica instituída a Contribuição Assistencial no importe de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
ano.

O valor será dividido em duas parcelas de 300,00 (trezentos reais) cada uma, com pagamentos
nos dias 30/06 e 30/10, oponível a todas as empresas que se encontrem na base de
representação do Sindicato do Comércio Varejista de Carnes Frescas do Estado de Goiás.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento poderá ser realizado através de PIX
01.641.117/0001-17 ou depósito bancário na conta nº 21.431-0, Ag. 3333, Bco Sicoob, de
titularidade do Sindicato do Comércio Varejista de Carnes Frescas-SINDIAÇOUGUES, além de
boleto, cartão de crédito.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O não pagamento ensejará multa de 10%, juros de mora de 1%
ao mês e correção monetária, ficando facultado ao Sindicato o direito de fazer a cobrança da
contribuição, além das cominações por descumprimento do presente instrumento coletivo de
trabalho.
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Assim que assinado o instrumento coletivo do trabalho, será
dada publicidade mediante publicação de edital e oportunizado o prazo de 15 dias corridos para
que seja exercido o direito de oposição à contribuição assistencial patronal.

PARÁGRAFO QUARTO – Fica autorizado o envio de correspondências, boletos, cobranças,
para viabilizar o recebimento da contribuição.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA PATRONAL

A Contribuição Associativa destina-se, a custear os serviços prestados pela entidade sindical à
categoria, sobretudo a gastos com negociações, acordos, Convenção Coletiva de Trabalho, ou,
na ausência desses, participação em sentença normativa em processo de Dissídio Coletivo, e ao
custeio da interligação do Sistema Confederativo de Representação Sindical, em ações
conjuntas e constantes de comunicação entre Confederação, Federação e Sindicatos.

Sua finalidade é garantir a defesa dos interesses da categoria em mais de um nível de
representação (local, regional e nacional). Por ter essa finalidade, que é aprovada pelas
assembleias da Convenção Coletiva de Trabalho, competente específica, entre as categorias
profissionais e patronais. Uma vez instituída, é extensiva a toda a categoria representada, tendo
caráter compulsório.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  As empresas integrantes das categorias econômicas
pertencentes ao 2ºgrupo sindical do comércio, que sejam associados ou não, deverão recolher
mensalmente, todo dia 10, a Contribuição Associativa em favor do SIDIAÇOUGUE – Sindicato
do Comércio Varejista de Carnes Frescas do Estado de Goiás, nos termos abaixo:

a)     R$ 80,00 (oitenta reais) para empresas com até 05 empregados;

 b)     R$ 120,00 (cento e vinte reais) para empresas com até 10 empregados;

 c)     R$ 170,00 (cento e setenta reais) para empresas com mais de 10 empregados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento poderá ser realizado através de PIX
01.641.117/0001-17 ou depósito bancário na conta nº 21.431-0, Ag. 3333, Bco Sicoob, de
titularidade do Sindicato do Comércio Varejista de Carnes Frescas-SINDIAÇOUGE, além de
boleto, cartão de crédito, link de pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Para o pagamento anual, em parcela única à vista, via boleto ou
pix, será concedido desconto de 10%. No pagamento total cartão de crédito ou pix parcelado em
até 12x o desconto será de 5%.

DISPOSIÇÕES GERAIS
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ABRANGÊNCIA DESTA CCT

A presente Convenção Coletiva de Trabalho alcançará os representados em todo Estado de
Goiás, com exceção somente dos Municípios de Água Fria de Goiás, Águas Lindas de
Goiás, Anápolis, Bom Jesus de Goiás, Buriti Alegre, Cabeceiras, Cachoeira
Dourada, Caçu, Cachoeira Alta, Cidade Ocidental, Catalão, Formosa, Goiatuba,
Inaciolândia, Itumbiara, Jataí, Joviânia, Luziânia, Mineiros, Montividiu,
Serranópolis, Santo Antônio do Descoberto, Valparaiso de Goiás, Vicentinópolis,
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Vila Boa, Rio Verde, Panamá, Perolândia, Planaltina, Padre Bernardo,
Quirinópolis e Novo Gama, por serem municípios que tem Sindicato próprio.

 

 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA DA CCT

Atendendo à exigência do inciso VIII do Art. 613 da CLT, fica acordado que, em caso de
violação e/ou não cumprimento de qualquer das cláusulas em obrigações de dar e/ou fazer
desta Convenção Coletiva de Trabalho pelas partes representadas (empresa e trabalhadores),
incidirá a parte faltosa, por cada violação, em multa mensal equivalente a  10% (dez por
cento) sobre o Piso Salarial vigente  por trabalhador prejudicado, renovada mensalmente
enquanto perdurar a violação, sendo que a multa reverterá integralmente para o ente sindical
prejudicado.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ABRANGÊNCIA ESPECÍFICA DA CATEGORIA DIFERENCIADA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se a todos os motoristas, ajudantes de
motoristas e demais trabalhadores em transportes rodoviários no Estado de Goiás.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ASSINATURA DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

E, por assim acharem justas e convencionadas, firmam a presente de Convenção Coletiva de
Trabalho em tantas vias quantas necessárias para os fins de direito.

                      

Goiânia, 18 de março de 2025.

}

GALDINO FERREIRA DE SOUZA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV NO EST GO

SILVIO CARLOS YASSUNAGA BRITO
PRESIDENTE

SIND COMERCIO VAREJISTA DE CARNES FRESCAS ESTADO GOIAS

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA
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Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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